[image: image1.png]W




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E BEM ESTAR SOCIAL.
Processo: nº 180/2025


  
Protocolo:27 de novembro de 2025.
Matéria: PL nº 143/2025
                             Autor: Poder Executivo
Relator: Ingomar Sandtner      
      
            Conclusão do Voto: Favorável

Ementa: Altera a Lei Municipal nº 4.591, de 07 

de dezembro de 2011, que dispõe sobre a instituição do Programa de Incentivo ao Licenciamento Ambiental para atividades de impacto local.

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei (PL) nº 124/2025, de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão ordinária do dia 01/12/2025.
Solicitou-se orientação técnica do IGAM, o qual se manifestou no sentido de que o projeto em tela pode ser aprovado, por ser formalmente compatível com a Lei Orgânica e com a competência municipal em matéria ambiental e tributária, desde que observadas algumas condições. Dentre elas, destaca-se a necessidade de que o Projeto de Lei Complementar nº 11/2025, que altera o Código Tributário Municipal e institui a taxa da Licença Ambiental Corretiva, seja aprovado e entre em vigor previamente ou, ao menos, que a vigência do Projeto de Lei nº 143/2025 seja condicionada, por meio de emenda, à vigência da referida lei complementar.

Ainda conforme a orientação técnica, o Executivo deverá apresentar estimativa de impacto financeiro e manifestação da área fazendária demonstrando que a renúncia de 50% da taxa é compatível com o equilíbrio fiscal do Município. Recomenda-se, igualmente, a apresentação de emendas para limitar o desconto de 50% a uma única Licença Ambiental Corretiva por empreendimento, remeter expressamente às definições legais de Microempreendedor Individual e Microempresa e confirmar, após análise do conteúdo do § 1º do art. 4º da Lei nº 4.591/2011, se a revogação proposta não suprime salvaguardas ambientais relevantes. Com a observância dessas cautelas, o projeto mostra-se juridicamente viável e alinhado à finalidade de incentivar a regularização ambiental de pequenos empreendimentos.


Em complemento, foi encaminhada emenda redacional ao Projeto de Lei nº 143/2025, com base na orientação técnica IGAM nº 24.742/2025, com o objetivo de adequar o texto à técnica legislativa, nos termos da Lei Complementar nº 95, de 1998.


Na sequência, com fundamento na orientação técnica do IGAM, foi encaminhado ofício ao Executivo Municipal solicitando o envio de mensagem retificativa ao projeto em análise. A retificação buscou contemplar a limitação do benefício de 50% a uma única Licença Ambiental Corretiva por empreendimento, a inclusão de referência expressa às definições federais de Microempreendedor Individual e Microempresa e a manifestação acerca da revogação do § 1º do art. 4º da referida lei, visando avaliar possíveis impactos ambientais. Solicitou-se, ainda, o encaminhamento de estimativa do impacto do desconto nas receitas de taxas ambientais, manifestação da Secretaria Municipal de Finanças ou Planejamento sobre a compatibilidade da medida com as metas fiscais e indicação da eventual necessidade de ajustes na LDO e na LOA.


Em resposta, o Executivo Municipal encaminhou o ofício GAB nº 179, por meio do qual apresentou os esclarecimentos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Informou-se que a limitação do incentivo será aplicada exclusivamente à primeira Licença Ambiental Corretiva, não sendo estendida a casos de recorrência, de modo a preservar o caráter educativo e incentivador da norma, sem estimular o descumprimento reiterado das obrigações ambientais. Esclareceu-se, ainda, que o enquadramento como Microempreendedor Individual ou Microempresa será aquele constante no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no momento do protocolo da documentação, sendo as informações analisadas pela equipe técnica durante a instrução do processo de licenciamento.


Por fim, quanto ao disposto no art. 4º da Lei nº 4.591/2011, destacou-se que o dispositivo já assegura o desconto de 90% aos empreendedores comprovadamente de baixa renda, e que a supressão promovida refere-se apenas à previsão de cobrança em dobro para fins de regularização, retirada em razão da atualização da nomenclatura adotada no Código Tributário Municipal, sem implicar a exclusão de benefícios anteriormente concedidos. No tocante à solicitação de documentos adicionais, esclareceu-se que não há necessidade de apresentação de estimativa de impacto financeiro, manifestação da Secretaria Municipal de Finanças ou ajustes na LDO e na LOA, uma vez que a matéria já possuía previsão legal anterior, limitando-se o Projeto de Lei nº 143/2025 à adequação terminológica e normativa, sem gerar renúncia de receita ou prejuízo ao equilíbrio fiscal do Município.
Análise:

Diante disso, considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. 
Conclusão do Voto:


Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto favorável à proposição, especialmente após esclarecimentos por parte do Executivo Municipal. 

Sala das Comissões, em 24 de dezembro de 2025. 
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